
RESOLUÇÃO CNS Nº 403, DE  10 DE JULHO DE 2008.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Octogésima Sétima Ordinária, 
realizada nos dias 09 e 10 de julho de 2008, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e 
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências;

considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras providências;

considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que trata do repasse de recursos 
federais de saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios;

considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que trata da comprovação da 
aplicação de recursos transferidos aos Estados e aos Municípios;

considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que aprova as Diretrizes 
Operacionais do Pacto pela Saúde 2006;

considerando a Portaria nº 699/GM, de 30 de março de 2006, que regulamenta as Diretrizes 
Operacionais dos Pactos pela Vida e de Gestão;

considerando a necessidade de qualificar o processo de descentralização, organização e gestão 
das ações e serviços do SUS, assim como de fortalecer seus compromissos e responsabilidades 
sanitárias, com base no processo de pactuação intergestores;

considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios pelo financiamento do Sistema Único de Saúde; e

considerando a necessidade de fortalecer mecanismos gerenciais que permitam ao gestor um 
melhor acompanhamento das ações de saúde realizadas no âmbito do SUS.

RESOLVE:

Que o Ministério da Saúde proceda a regulamentação dos seguintes artigos e respectivos 
parágrafos da Portaria GM/MS n.º 204 de 29 de janeiro de 2007, tendo em vista que os prazos 
estabelecidos na referida portaria, encontram-se expirados:

a) artigo 6º, parágrafo 4º que trata da possibilidade de remanejamento entre os blocos de 
financiamento; 

b) artigo 32 parágrafo 2º que trata sobre o fluxo para comprovação dos recursos fundo a fundo; e 
c) artigo 38 que estabelece o Termo de Ajuste Sanitário.
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Homologo a Resolução CNS nº 403 de 10 de julho de 2008, nos termos do Decreto nº 5.839, de 
11 de julho de 2006.
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